
 

RESOLUÇÃO REGIONAL 2022.009
REVOGA A RESOLUÇÃO 2022.006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Considerando:

a) Que é de competência da Diretoria Regional organizar, dirigir e fiscalizar a prática do
Escotismo em todo o Estado de São Paulo, conforme o disposto no art. 14, inciso XII, do
Estatuto Regional;

b) Que cabe à Diretoria Regional determinar a intervenção, a suspensão e o fechamento das
Unidades Escoteiras Locais (Grupos Escoteiros e Seções Escoteiras Autônomas), nos casos de
falta de cumprimento de norma obrigatória, de ineficiência administrativa e/ou financeira ou
de circunstâncias graves que justifiquem a adoção da medida, de acordo com o estabelecido
no art. 28, inciso XI, do Estatuto da União dos Escoteiros do Brasil;

c) Que a vacância de Diretoria no 505/SP Grupo Escoteiro Ubatuba foi extinta através da
realização de Assembleia Geral com a eleição, para a nova Diretoria Local, dos seguintes
membros: Fábio Antônio Nascimento Ferreira, como Diretor-Presidente, Marina Vieira de
Sousa Moscoski como Diretora-Financeira e Karollen Angélica dos Santos Zinngraf como
Diretora-Administrativa, Cristiane Gonçalves Zarpelão Finamore, Amauri Rodrigues da Silva e
Nádia Souza Ribeiro de Oliveira, como membros titulares da Comissão Fiscal,

a DIRETORIA REGIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto da 
União dos Escoteiros do Brasil, resolve:

Art. 1º. REVOGAR a resolução R DRSP.2022.006 que instaurou a intervenção no 505/SP 
Grupo Escoteiro Ubatuba.

Art. 2º. Exonerar Rogério dos Santos Domingues da função de interventor regional.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no site regional dos 
Escoteiros do Brasil - Região de São Paulo.

assinado eletronicamente
Rodrigo Ramos de Freitas

Diretor Presidente
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